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MINISTÉRIO·DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDE~L DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Portaria n° BRA.0036/2019, de 2 de abril de 2019 
. ' 

Dispõe sobre a 'composição da Comissão da • < 

Diversidade 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA ·DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Rortaria n° 3.903, de 04.11.2015, 

RESOLVE: 

Art._1 o - DESIGNAR os membros a seguir re}acio~ados para, sob a ptesidência da 

primeira, constituírem a <::omissão da Diversidade do Câmpus Bragança Paulista: 

• 

• Karla Cristiny Moraes da ·silva 

• Anteni de Sousa Belchior 

.- AysaMara Roveri Arcanjo 

-. Elisandra Aparecida Alves da Sil'ya 

~' _, • Kelly Cristina de Oliveira 

• Marcos Tarcisio Florindo 

• Maria José de Oliveira Nascimento 

• . Vjtor Garda 
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Representantes discentes: 
/ ' . 

.. 

• Bruna Fomari Correia 
" 

• Camila Maria· dos Santos 

• Driely Cristine Fernandes 

• Giovanna Lourenço Eliziarie 

• Kailany Apareci.da Zene Godois 
• 

• Maria Luísa de Souza Lopes 
) 

• Mateus Ferreira Dias Baptista 

• Pedro_ Teressan Alves 

, • Vinicius Fróes Raio 
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Art. 2° - Compete a esta comissão as atividades relacionadas ao planejamento, 

divulgação, execução e documentação da IV Semana da Diversidade, no P,eriodo definido em · 

c~endário a~~dêrnico, e de outras açõ~s relaciónadas à temática no Câmpus Bragança Paulista . 

Art. 3° - Cada membro desta comissão poderá dedicar até uma horá semanal! 

caracterizada como "Atividade de Extensão". 
, 

Art. 4°- Esta portaria entre em vigor nesta data.e tem vigência até 31.12.2019. 
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